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Temporário / MARILENE SOARES PRIMO (TEC. EM 
ENFERMAGEM)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459582

LICENÇA NOJO
PORTARIA Nº 2381/2012 – NGP.SUSIPE  
BELÉM/PA, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria de 
nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012. 
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o Art. 72, III da Lei 5.810 de 24.01.94 
(Regime Jurídico Único), 08 (OITO) dias de LICENÇA NOJO ao 
(a) servidor (a) MARIA JACIETE BEZERRA LOPES, matrícula nº 
5595240, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na (o) CT SÃO BRAS, no período de 01/11/2012 a 
08/11/2012.
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
VANIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES PINHEIRO
Diretora NGP/SUSIPE

PORTARIA Nº 2382/2012 – NGP.SUSIPE  
BELÉM/PA, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria de 
nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012. 
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o Art. 72, III da Lei 5.810 de 24.01.94 
(Regime Jurídico Único), 08 (OITO) dias de LICENÇA NOJO ao (a) 
servidor (a) RAFISA HELENA DE SOUSA NASTOS, matrícula nº 
5710553, ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL, lotado (a) 
na (o) PEM III, no período de 02/11/2012 a 09/11/2012.
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
VANIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES PINHEIRO
Diretora NGP/SUSIPE

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459479

 PORTARIA Nº. 465/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 14 DE NOVEMBRO  DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 307/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.  
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa 
nº.2653/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa 
e funcional,  acerca da suposta agressão física ao interno Edson 
Costa de Macedo, fato ocorrido no CRSHM/Santarém. 
CONSIDERANDO: A comissão apuradora, após análise exaustiva 
e imparcial dos autos, que não vislumbrou culpabilidade de  
servidores nem indícios que tenham concorrido para a suposta 
agressão, razão pela qual, recomenda-se o arquivamento do 
presente feito.  
RESOLVE:  I- Acatar o Relatório da comissão sindicante 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459482

PORTARIA: 2363/2012
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de audiência na 
comarca de Santo Antonio do Tauá/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTO ANTONIO DO TAUA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5133793/ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 26/09/2012 a 26/09/2012
24201/MURILO RAIMUNDO RODRIGUES CRUZ (AGENTE 
PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 26/09/2012 a 
26/09/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459486

PORTARIA: 2364/2012
Objetivo: transferir internos para o Centro de Recuperação 
Penitenciário do Pará III, no município de Santa Izabel do Para/
PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: SANTAREM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTA IZABEL DO PARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57210796/ARTUR BATISTA DE OLIVEIRA (MOTORISTA) / 6.5 
diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 18/10/2012
5816378/LUCIVALDO ALMEIDA PEREIRA (AGENTE PRISIONAL) / 
6.5 diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 18/10/2012
5725402/VIANEY PINTO DE LIRA (VICE DIRETOR) / 6.5 diárias 
(Completa) / de 12/10/2012 a 18/10/2012

57174326/WALDICLEI JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA (AGENTE 
PRISIONAL) / 6.5 diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 
18/10/2012
3348733/WALTER MARTINS DOS SANTOS (DIRETOR) / 6.5 
diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 18/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459488

 PORTARIA Nº. 466/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 946/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.  
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2168/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca do ofi cio n. 140/2008-3ªVCCB, de 21/10/08, 
referente a não apresentação de presos custodiados no CRA/
Abaetetuba, para audiência.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, e por não vislumbrar a pratica de ilícito 
administrativo por parte de servidores da Casa Penal, razão 
pela qual, recomenda o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa.
RESOLVE: I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Francisco Robério Cavalcante Pinheiro 
Corregedor Geral Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459498

PORTARIA: 2365/2012
Objetivo: transferir internos para o município de Belém/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: ALTAMIRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELEM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57211471/ODIRLEY CARVALHO FERREIRA (MOTORISTA) / 2.5 
diárias (Completa) / de 09/10/2012 a 11/10/2012
54183012/SUELIO COSTA BEZERRA (AGENTE PRISIONAL) / 2.5 
diárias (Completa) / de 09/10/2012 a 11/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459506

 PORTARIA Nº. 467/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 943/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.  
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2175/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca do memo  n. 159/2009-CRAb, de 16/03/09.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos,   vislumbrou conduta irregular por parte do Sr. 
Jonatha, entretanto, fora distratado, razão pela qual, recomenda 
o arquivamento da presente Sindicância Administrativa.
RESOLVE: I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Francisco Robério Cavalcante Pinheiro 
Corregedor Geral Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459437

PORTARIA: 2357/2012
Objetivo: escoltar inteno a fi m de participar de audiência na 
comarca de Acará/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ACARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5133793/ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 11/10/2012 a 11/10/2012
24201/MURILO RAIMUNDO RODRIGUES CRUZ (AGENTE 
PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 11/10/2012 a 
11/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459447

PORTARIA: 2358/2012
Objetivo: escoltar inteno a fi m de participar de audiência na 
comarca de Acará/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: SANTA IZABEL DO PARA/PA - BRASIL
Destino(s): 
ACARA/PA - Brasil<br

Servidor(es): 
5891751/RODRIGO LENO GOMES DASILVA (AGENTE PRISIONAL) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 24/10/2012 a 24/10/2012
57192854/SILVIO NEY DA CRUZ FERREIRA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 24/10/2012 a 24/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459454

PORTARIA: 2359/2012
Objetivo: escoltar internos até os municípios de Mocajuba e 
Santa Izabel do Pará/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: CAMETA/PA - BRASIL
Destino(s): 
MOCAJUBA/PA - Brasil
SANTA IZABEL DO PARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5898842/ANTONIO VIRIATO MOIA GAIA (MOTORISTA) / 1.0 
diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 12/10/2012
54181694/DANIEL FERREIRA DOS SANTOS (AGENTE PRISIONAL) 
/ 1.0 diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 12/10/2012
54191243/ERIELBER ARNAUD DE PINA (AGENTE PRISIONAL) / 
1.0 diárias (Completa) / de 12/10/2012 a 12/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459464

PORTARIA: 2360/2012
Objetivo: escoltar inteno a fi m de participar de audiência na 
comarca de São Domingos do Capim/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: SANTA IZABEL DO PARA/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5868890/LUIZ FERNANDO DE PAULA SANTOS JUNIOR (AGENTE 
PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 30/10/2012 a 
30/10/2012
54188678/OZEAS SANTOS SILVA (MOTORISTA) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 30/10/2012 a 30/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459471

PORTARIA: 2361/2012
Objetivo: escoltar inteno a fi m de participar de audiência na 
comarca de Capanema/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5827744/IRAN RIBEIRO DA SILVEIRA (AGENTE PRISIONAL) / 
0.5 diárias (Completa) / de 23/10/2012 a 23/10/2012
57210793/RAFAEL FARIAS MAIA (MOTORISTA) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 23/10/2012 a 23/10/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459477

PORTARIA: 2362/2012
Objetivo: conduzir internos até o município de Tomé-Açu/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
TOME-AÇU/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5466741/CARLOS BENEDITO DA MOTA CARVALHO (MOTORISTA) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 31/10/2012 a 02/11/2012<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459421

 PORTARIA Nº. 460/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 349/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.  
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
1857/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca da fuga do interno José Maurilan Rodrigues Da 
Silva, semiaberto, do CRAMA, no dia 17/08/2009.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, conclui que não houve culpabilidade de 
servidores nem indícios que tenham concorrido para a fuga, 
razão pela qual, recomenda o arquivamento do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro 
Corregedor Geral Penitenciário


